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DESPACHO Nº 42/2026/SECCONSEPE/CONSEPE

  

Processo nº 23086.008691/2023-97

Interessado: Docentes do DCCO, Departamento de Administração, Direção da Faculdade de
Ciências Sociais Aplicadas e Exatas - FACSAE

  

A Vice-Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal dos
Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, informa que, em sua
234ª reunião, correspondente à 169ª sessão ordinária, após a apreciação do Assunto nº 11/2026 — criação
do curso de Direito (FACSAE/UFVJM), com oferta de 50 vagas anuais, mediante pactuação de vagas, o
Conselho aprovou, com vinte e um votos favoráveis e quatro abstenções, o PPC do Curso de Direito.

 

 

FLAVIANA TAVARES VIEIRA

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Tavares Vieira, Vice-Reitora, em 13/04/2026, às
14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2080349 e o
código CRC D9BF3D2F.
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